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Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e trinta minutos,
na Sala Violeta do Anexo Teatro da Escola de Belas Artes da Universidade Federal de Minas
Gerais, reuniram-se, para a sessão pública de apuração final do resultado do Processo Seletivo
Simplificado regido pelo Edital nº 616/2025, sob a presidência da Professora Graziela Corrêa de
Andrade, os docentes membros da banca examinadora: Paulo José Baeta Pereira e Anamaria
Fernandes Viana. A presidenta procedeu à leitura das notas atribuídas por cada examinador às
candidatas. Foi então apurado o seguinte resultado final: em primeiro lugar, a candidata Renata
Mara Fonseca de Almeida, com 98 pontos; em segundo lugar, a candidata Danielle Márcia
Fernandes, com 85 pontos; em terceiro lugar, a candidata Morgana Mafra, com 82 pontos. A
candidata Janete Vilela Fonseca foi reprovada, conforme o item 5.1.1 do edital, por ter recebido
média inferior a 70 pontos nas notas de dois examinadores. Nada mais havendo a tratar, a
presidenta encerrou a sessão de apuração, e eu, Graziela Corrêa de Andrade, lavrei a presente
Ata, que segue eletronicamente assinada por mim e pelos demais membros da Comissão
Examinadora.

Documento assinado eletronicamente por Anamaria Fernandes Viana, Membro, em
09/04/2025, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Jose Baeta Pereira, Professor do
Magistério Superior, em 09/04/2025, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Graziela Correa de Andrade, Professora do
Magistério Superior, em 09/04/2025, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4116236 e o código CRC E6321503.
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